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NêimeCêimplêtOdêiPailamêritár: SE BA5 TI AO GU I L H E Rr'i E V I E I RA

NomllPatlaml!lltat: -- TI AO LA L,~

r~anda\OParlam!'llWI:.";""'~ ••••):llllclo;>: 01 •01. 2OO3,

l\ill,;!>~ (cil.,t;r;~.;,<;i;,2 O • O1 • 1 9 59 ,

teietOi.es: ( 31) 3853-12 88

:partido:: pr1DB

fim:, 31.12 .2004

$eJiêi; MACULINO

FAJ(~ (31) 3853-1011

•."f;

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.
'.BELA V ~lINAS. 87,01 ,2003.

Local e data
c~~::>

Assinatura do Parlamentar
•

gitiJo: O Presidente'
, D3"Secretário'

1IlIV,ce-Presidente
D4.Secretário

D1.Secre!ário
DVereador

D2"SecretálÍo '
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eaíli,,: OPresidente
03'8ecretário

OViee-Presiderrte
04'Secretário

D 1°Secretário
IlllVereador

02'SecreláTio •

'. Solicito a minha adesão à rede Interlegls.
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proc"SD'~;::IHlói~"~
Rubrlc._.__._.__..li_ .

Solicitação de Adesão de Parlamentar
• ,;J~

::::Preencha todos os campos e:lmprimauma,fichB pare cada parlamentar.: nvie-para o."
' •••.•••..,,,,.,,••,,, ,.,.Program"alnterlegls '" Av; N2J\nexo .~E'.do SenadO, Fede.-llI", .
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[Jl\ssernblélaLegislatiVa 'IfI~êrnaraNlunici"eI

Nomed"C"sa:c.~~lARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS

Endereço: AV. AR.THUR COSTA E SILVA. 70

•
Cidade: BELA VISTA DE MIW\S.............................. ;;,....

Teletónes: .. (31 ( 3'El53 12B8

"E:.nliíil:''''''

.Homepage:;"

UF:MGCEP;35938000

FAX:(3l) 3853 1011

F"""", Dados'do Parlamentar 'I

Nome CómpletOdó Parl""","",r: CLEBER DE SOUZ,~

"Noml;Pallalllélltat: partido: PM DB
...-

~al1da\1)p~aJ!lentar(Íllolll1~lIIIOl:lnlclo: 01. O1 • 2 OOtF.lm,31. 122 O04

MÔ1(~fS¥i"'@.IIQ,ê$I"""J:27.03.965 $""0: ..~1P,SCU L I ~JO

t.,j"tOi.es:(31)3~53 :::~2.8 8FAX:Pl)3~53:::10 11

Solicito a.minha adesão à rede Interlegls.

8EU V MINAS,à7, Dl, 2003
Local o data

..;~~

ç"i1J": OPresidenle
D3°Secretário•

Jlomel)llg~ - :.1

DVice-Presidenle
D4°Secretário

D1°Secretário
IJVereador_

D2"Secrelário
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

o,,: Preenchalx>dos os campos e Imprimauma :fichapara cada :p;ll1amenlar':Envie'para ,r::"
':'":,,,,::"":,, , : Programalnterlegls:",Av.-t'l2Anexo:7E' !lo:5eoatlo Federal ':"
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__~._ç_~~~.~~..M.~~!~~p.~!...

BELA V1STA DE MINAS

!~
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.... ,........... .., .
"Endereço: AV~ ARTHUR COSTA E SILVA, 70

•
Cldade:E3f:l,}\VlsTi\PL MINi\5 .

Têlefólles:( 31 ) 3 8 5 3 1288

:Homep;lge:'"

'IJF:M GCEP;3. 5 9 38 OOO

FAX:(31) 3853 1011

I" DadosdoParlamentar' .."":1
NoiíleCOiílplêtodoParl8iílerTlar: ITAf'lIR VIElR,A DE ANDRADE

':Noma,pallamentar::
01.012001..r.!anda~"arl.all1enlil!' (dIo1n1~",.I: ':!JIIclô:: :

AllI1i~~(IlI>iin~"n;,( 14 • O3 • 1 9 4 O

tclet<iiiéli: (31) :, 8 5 3 1288

parildo:: PF L

,Fim: ,3 1 • 12 • 2 o O4

Sexo'MA SCU L I NO.......• -. :

FAX: (31) 3853 1011

,
{-

tJ2"Secretário 'Dl.Secretário
Il<IVereador

DVice-Presidenle
D4.Secrelário

Solicito a minha ad~ão à rede Interlegls.

8ELA V' ~lINAS. 07,01 ,2003;;'
Local e data

; :";3çatilo:' tJPresidenle'
. tJ3.secreláriÓ'•
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Solicitaçlio de Adeslio de Parlamentar

::.:Preencha 1Odos os campos e:imprima uma :fícllapara:cada.paoolllentREnvie para0:::
'ProgJllmll:lntedegi$-Av. N2 Mexo:'E"l!OSeoadof'eder ••..
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Nómedllcasa:CA~iARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS:

EncIéreÇO:AV. ARTHUR COSTA E SILVA, 70

Cidede:BELA VISTA DE MINASUF:MG }:EP:35938oo0

Tl!/"'l:1lli$:(31) 3853 1288FAJ(: (31) 3853 1011

:Momepage: .

I .....DadOsl:loParlal1lélltarj

NómeCOiiijildódc>Patillmeiilâ,,"iiJlDSILANE TAVE IRA BA5 I L 10 FO RTUNATO

'NomlfPallalllentat:: RODE Partido::PM D B

lIII"ndatoPllt!llmen!llrI_-..):/r1icio: .01. Dl. 2003 Eim: 31.12.2004

N'~! •••••••~}:2o. 05 .1968

ti!lelOl.es:( 31) 3853 1288

S<>Xó: F EM I N I NO

FAX, (31) 3853 1011

HOIll~pag!>:

cargo: . OPresidente
03"Secretário

OViee-l'residente
04"Secretário

~l'Secretário
OVereador

02"Secretário •

•

L _

Solicilo a minha adesão à rede Interlegis. ~~

BEU V r-lINAS 07, ol,20Q( . .
locme data -- ~rnentãf '
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

::,Preenc:l1atodo ••o ••:campo ••e,imptima uma ficha pare <:a<Ieparlementar"Envie:parao:, ,"
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Endereço: AV, P,RTHUReOST.'\ E SILVA, 70

Cidade: BELA VISH DE MINASUF;JV!G CEP:35938000

Teiefi>l1es;t31) 38 53-IL88 FAX:( 31) 3853-1011

',Homepage::,'

Ni>JII••Ci>mpleti>dóParlamentar: ANT O N IODO e ARr.10 5 I L VA
, .

;,.' .•... -;.

NomciParlaméfltat: A NT O N I O 5A N IT A
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p..,iVefiiãrlQ\di•••••~.~): 16 • O7 • 1947
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TeitifOiKiS:' (31) 3.853-12 88

,E"",aU:',::, ................

:partido: ,

Fim::U.JJ 2.20[J4:
$••xc);J1,A seu L I!iI Q

FAX:(31) 3853-1011

Solicito a minha adeSão à rede In!erlegis;

BELA V MINA5, 07,01 ,2003.
lDcal e data

•
çiii:lJo: OP,esidenle

03"Secretário
OVíce-P, esidenle
04"Secretário

D1°Secretário
IIIVereador

02'Secretá,io '
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ProC"so N' ....I.~~./.oF
RubrlCJI j-.•....-... ,---",,-,,:'"

Solicitação de Adesão de Parlamentar

::':Preencl1alodos os:campos e Imprima uma 'fICha para cada: parlamentar; :Envie' para o':::
"::::,:::::::::::::Progra'nía.lnterllllll$:,.Av,'N2,Anexo:~E'doSenaoo:Federai:-'::::,:::::,:::,

rc~~iiJ~~:r)di~;Z~!~~~~1~~$$é
Tipo de tasa.: ••,.' l:lP.!;sernbléiaLegisi!J!ival1l Gâmara~lJnicipaI
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:Endereço; AV ,;;lfi'tTHUR COSH E

Cld.ade: 8E LA VISTA DE í';I NA5

:relêrci~s:( 31) 38531288

SILVA, 70

,UF;i"lG cEp;. 35938000
FAX: (31)38531011

I' ......"Dadosdoparlamentar ""'j

NoiniiCOinplêtodoPãr!ainêiltir: JO SE !\ NCHI ETA G° a v ES .

'NomllPallamélltar: partido:::P S D B

AJ\",*I"$4~icil••••"",.""K 2 2 , 08 , 194 5 .

TeiefóileS: (31) 3e 53128~.

$""0; 1'1A5 CU L I NO

FAi(: (31) 3853 1011

OI"Secretário
lOVereador

OVic.,.P,esidenl
04"Secrelário

HOrnepag~ :,,[\"

c;irlro: OPresidenll":
O:l"Secretário

Solicito a minha adesão à rede Inferlegls

BELA V MINAS. 07,01 ,2003.
Local e data. . 'i'. . . '\". '-.-.a-
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

", Preencha,lDdos'osc:ampos e,lmprima uma ,fichaparecadapartamentarEnvie,pera 'o'
.. ...... ....,','",'programaJnter~ls."Av,J'l2I\nexo,E'Qo,$enadof'ellerah.'

....',ê~~~'fJ~~~ai~;~~!~~~91~~55~.
. [JA.sl;embléiaLegish,tive

NóinediiCasa:CAMARA f'lUNICIPAL DE SELA VISTA DE MINAS'..................

Endereço: AV. ARTHUR CoST.A E SILVA,' 70

•
,(;ldade:e.E.I,,i\ ..VJSTA ...D.E.J'LINAS .

h_.';;'.,

..IelêfórieS:(31) 3853 _12 88

"E!"iriiilJ;"'"

UF:MGCEP: ",359380.0 O

FAX:..•..(?1) 3853 ..•1011

1""'OadOSdopatlamehtIJt' ...•""j

"NóinêCOinplêtódôPa,lliinent8r: ..::iOS E.....E.PE$ JIó .. PA ." :::i.I.L.V.E.J.Rl'l....

,NomllPartamentar:, f "pafUdo:,' P L

Mand"to,Põl,IIamenlaJ:ldiahn","anol:l$io:Ol .•.0.1. 2o.D 3 FImB 1.12 .2004

A!ilY~r~!!@..hri!'Oi>".J:.08.04. 196 7 ..$••~ó; MAS CUL I NO

teicl'~ (31) 38 53-1288 FAX:(31) 3853-1011
_ :.-._--_ : --_. __ -.-.-- .

"E••••aU:,.'

102"Secrelário ..OI"Secretário
OVereallor

OViCE>-P,esidente
04"Secretário

Solicito a minha ad~ão à rede 111terlegis.

BELA V 15TA DE r'i JlNA 5/07/01./2003
Locale data Assinatu dO

tI(lrn~page;

çatOo: . OPresidente
03"Secretário•

.~.-
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Rubrlcl __ ---- .__ .

Solicitação de Adesão de Parlamentar

"':Preenc:halodos os:campos e Imprima ulílafichapi!lracada parlamentar.' Envie para0:': .
..':::'" """ ,,: -:",PrOllramllJmerlegls ,",,:Av.'N2' Anexo,~E' doJ,enadofederal :-,.,....

""'" "" 6~~~f~~~~eFr.d\~;Z~!~~fr191~~$5k'''',
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UF:f"I[;C:;P: }~9::5C3000

FAX: (31) 3853 1011

: .j

NomedáCasa:CAr~ARA f/,UNICIPAL DE BELA VISTA D@ r~INAS
AvT~~:~~~~~'~~~T~..~..~.~LV A, 70 .-

Cidade: BELA. VISTA DEt1INi\$

Tl!IetorieS:'(31) 3853 1288

•
NomeCórriplêtódó PlIilllrrientilr: ROBERTO G0~1ESpÇS(Jlj$/\

PartidO:' P L

,!;la11datnPartam~ntar IdllÚlllOsi....,): Inlcio:Pl, 01,2 O(Jl. ,Fim;. )1,12., 2 004'
..AniVei$<ínpi,r,OJ,r,""'•••••J;. 08,0 1,1968 ',
tdet()iIe5:( 31) 3853 1288

$lii\ó: MASCULIr.O

FAX: (31) 3853 1011

"E'IDaU:, •. '.

Solicito a minha adesão à rede InterJegis.

BELA VMINAS,D7 Dl /2003 .
Local e data "B'

•
I:Illm~page:

c:.otgó, ." OPresidente .
D3°Secretário

OViee-Presidente
D4°Secretário

i, ••J_ .••.•-. <- ..

D1°Secre1ário
I2iIVereador

020Secre1ário .

: I

,. ...•-,
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• Folh. N•.._ _.l. ' _.._ .
Processo N' ..JKft,lo 3-J
Rubrlc._ ..~. __ .._....

.Soli~itaçãode Adesão de Parlamentar

::::Preencha :todos os:campos' e,lmpr ma uma ficha para cada parlamentar;: nvie:para'o::;:'
............... ''''I'JOllJamalnterlegls,-,Av;N2 Ar1exo,7E7,doSeoado,FederaL.
""""" '" '" '"'''''''' '''' """" "Brll$ilialDF,.. CEP;700165,900,,,,, "", ..... ....•.•...•.••...•.•.......••.•••CêntialdêAtêildimentii: .6,":31 F2556 '.' .

XipOdeeasa:: ••... ......CJA""embléiaLegish.liva ItICâmara NhJoicipal .

. NOmedaCâSa:CAr1ARAr"!Uf~I~IPAL~~E LAV I STA DE MI NA S

Endereço: AV. ARTHUR COSTA E SILVA, 70

•
.Çldade: ".'e.~.~..A...YI~!~_~E ....~ .~.NAS.. .

:'.7

Tl!I.efOIlilS: (31 \ 3853 128~., L 77 tJ .

'Homepalle:, ,

UF:MGCEP:3 5938000

f.AX:: . (1) 5 '....)}tL}-lQll

I' ""Oadosdo'PllJlamentar" ....1
Nome Cómpletó dó Pã,lJimentar: ~1ON I CA J1 A R I A ARCANJ O AV I L A

"Mand.i1~PaJllllII!"\ÍlJll"'ahn~l: ,lr1i,cIo,OlDl .• ~DO 1

AidV~i'Sâ.ril;l (di"""",,"""): 14. O5• 1965

têletôiie$:C31.)}85}:7}28.º.

FIm')L12.2004

$eJ(l;l;f EM I N I NO

FAX:(31) 3853-1011

Solicito a minha adesão à rede Interlegls.

BELA V r~INAS , 07, Dl, 2003
l.Dca1 e data

}~
Assinatura do Parlamentar

•
HomelNllle:

Ç~I'liI': DPtesidente
D3"Secrelálio

DVice-Presidenle
D4°Secrelálio

D1°Secretário
IIVereador

D2"Secrelário '
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.SENADO FEDERAL
.-Secretaria Especial de Informática - SEI
.Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

Folha N' /8
Processo N' / !?~703-9
Rubri~

1

•

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BELA
VISTA DE MINAS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: MG-31167/2003 - INTERLEGIS

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão .promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003; que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1123/0C-BR,
celebr~do entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNJO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a cÂMARA
MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS, com sede na Av, Arthur Costa e Silva, Bela Vista de Minas-MG,
neste ato representada por seu Presidente, vereador JUDINEV ALDO SOUZA ARAÚJO, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
()bjetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

•
promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

prom0'Yer o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas; conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

éstimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma 'a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2- É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
ria Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se nec~ssário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio ..

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGlS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; t
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comimidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborár os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAl98/010, a partir de infonnações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as infonnações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações' de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

.VIl- certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa .das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3. I - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ provid~nciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação; "

II_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programaS definídos no ANEXO;

•
/Jt~IV-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definídos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defutidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII -" promover a mclusão, a exclusão e a atualização das mformações do cadastro de usuános e dIreitos de
acesso aos serviços oferecIdos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; l
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CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TlV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/OIO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fInalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

•

IX -

X-

XI -

XIJ-
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unpedlr a instalação e o uso indeVIdo, nos eqUIpamentos fornecidos pelo PROG~A INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/OIO, o ÓRGÃO EXECUTOR defInirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD). a destinação fInal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas

&te cionados no ANEXO. a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

. . 4.2.1 ~ O recebrmento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assina~ra de Termo
. . • de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes .~eprocedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as I).1anutençõespreventiva e corretiva deverão ser realizadas úmca e
exclusivamente pela empresa contratada para este frm pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pel" CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS~

o
Ufrt'ERtEJ~/J
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA EGISLATIV A.

4.6 _ As atu~lizaçôes tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA" compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 ~O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

1-A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

. .

. . I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
, .. mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou peja inobservância das prescrições legais,
me~iartte notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IH - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos-e

",0""" ""'""""~" "OGRAMA mmuEGffl "mo '=''''"'00 ",00 '" " 'ü'Jt
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizaçào
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 ,. O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1- O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA, DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E; por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente-instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
.para um só frm,j1intamente com as testemunhas.

Brasília,16de ~ de 2003.

ere dor lu mevaldo Souza Araújo
Presi ente da Cámara Municipal de Bela Vista de
Minas

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da S~cretaria Especial de Informática, SEI

Testemunhas:

f.AN-.-
oro
ubsec elaria Especial do
PI

6tlTEIlLEGIJ
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

•

o
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RELAÇÃO DOS EQIDPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA ",iUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS

•
Equipamentos:

• . Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•

Sistema operacional Conectiva Linux 5..0;
. Sistema operacional Microsoft Windows 98;

Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 forLinux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus ..k-

•

-
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INFORMAÇÕES PARA INST ALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Bela
Vista de Minas:

I _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o .Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da. Impressora nas
Câmaras Municipais;

• 2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

ROSA LÚCIA BASflIO SECRETÁRIA

EDNA M.DA SILVA F. SECRETÁR~A

VIlMA CORNElIA DAS.SECREfÀRIA PA
treinamento

•
3 - infOlma os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim !ZlNão D
5 - informa se hil provedor de acesso a ternet no Município: Sim 1ZlNão D

udinevaldo Souza Araújo
Câmara unicipal de Bela Vista de Minas

Estejormulário devera ~'ierencaminhado ao Programa lllterlegis,
com fi mâior IIrgéflcia possível para () seguinte endereço:
PROGRAMA Jnlcrlegi.;"
Av. lv"2 Anexo "E" do Senado Fedeml
Brasilia-DF- CEP 70165~900

'0
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TERll10 DE "ICE/TE E RESPONS.IfUI./DADE
./

o\{ ~~{;"c... rf.- c&l

Num, s~rk CPl;

(";Olh:-N-,_-.,---r--...._-"

I:~:::SON'l

Rl's U)//SlÍl'~IjII!.lfil (lOProgl"lll!!1I /lIferlegi.'i
LDNA Í\'I;\RL'\ D\ SILVA ILRRIIR,'\

Câmara Municipal
Estado:
I MINAS (~iRAlS

I. lima ImpJ"('''sora l,aseí"lnIlHII'I, nwd. Optl':l E312

Equipalllcllto.\ recehidos

2. I.'m Miu()~umpulllll()r JS\o\adata NJ).1'5UU.,.\')50Z l'OIll256 i\lU dl' 1lIl'lllória

3. lJIlI (;,ltl'\\ay 3COlll modo OITiCl'Collll('C( 56K Lan Modl'lll

Assistêllcia TéCllil'll
. hnprcsa : Tc,nico :

[U:T INfOR\L\li;::'\..L'Ú\; illlNDFI AFll,lfT\S



ACEITE E RESPONS4BILlD.WE

-'-------'l
I-- .-J

.f."v,lt~~-
Responsável pelo aceite na Câmara

Ass.

-_ ...._-----

Data 08/10/2003

7REINAMENH)

j<-'---'~----,~---
; r';oir;(J r,]O
; .
•

FlIi Millbrl'luliJ t:U"~(j til- J hnl';.t:i'/ SI:\1 li.=! N,\O o
Em (':1"'0 Ul' ""M nu c.:al1lpo :.mkt'ior: CONCEJT()'~ Muito BUrilO HUlIl l\llh'glllar O Ruim [l

(Coloquc neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldadt;s
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinó'nentc oferecido ;.

r~""""~"__o -.--- •• ---- ••• ----_.

l ,,-,__ __

Declaramos que esta Càmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utílizaçao e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convénio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis ",

.-- - .
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N° 16L, sexta-feira, 20 de agosto de 2004
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•

sinat=l. çom vigência equivalentr: a duração do Progmma Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedcnl - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mario LUcia Lacerda de MaIeiros ~ Diretor-Executivo; Pelo COTl-
veniado. Vereador Denilson de: Lucca Peres, PTesidente da Câmara
Munjcipal de Vicentina-MS.
ESPEClE: Convênio n.: M5-50039nOO4 - INTERLEGIS. celebrado
entre o C«trro de lnformitica e Processamento de Da&ls do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando (:01110Órgão Executor do Programa
lnterlegls e a CãmaI3 Municipal de Dois Irmãos do BlDiri-MS; OB.
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislariva l'lO
Programa Inlerlegis; MODALIDADE: Nos teml05 do disposto no
Art. 25, da Lei n" 8.666. de 2110611993, berp como suas 1Il1eraçõe5;
DATA DE ASSrNATURA: 1910412004; VIGENClA: A partir da data
de assinaturn, com vigência equivalenle à duraçAo do Progrnrna In-
lerlegiS; SIGNATÁRJOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. SI:. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-Executivo; Pelo
Convmiado. Vereador Rudnei Pereir.l dos Sanlos, Pl'esidenle da Câ-
mara, Municipal de Dois lnnãos do Buriti-MS.
ESPECIE: Convênio n.: MG-3100mOO3 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Cenlro de Infonnática ~ Process;unento de Dildos do Senado
Federnl _ PRODASEN_ alUando como Orgão Executor do Prognrna
Interlegis e a Cãmarn Mwúcipal de Açucena-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a partlçipaçãu da Casa Legislativa no Progmma
Interl~; MODAUDADE: Nos termos do disposto no ATt- 25, da
Lei nO 8.666, de 21106/1993, bem: como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 0210612003; V1GENCIA: A partiT da data de as-
sinatura., çom vigência. equh~ente a duração do Programa Interlegis:;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio L;K:erda de Medeir05 - Diretor-Executivo; Pelo C0n-
veniado. Vereadora Cmmelita Madlado de Lima Andade. l'mIidente
da C;imara Municipal de Açucena-MG.
ESPECIE; Convemo n': MG_3100lnOO2 - rNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de InforrnâtiCil e Proi::essamento de Dados do Senado
Fedl'riI _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara MlDlicipal de Aguanil-MG; OBJETO; Esta-
belecer e regular a participaçlio da Cz;a Legislativa no Programa
lnterlegis: MODALIDADE; Nos termos do disposto no ATt. 25, da
Lei n' 8.666, de 21f06/1993, bem,= suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 3110712002; VIGENCIA: A parti. da data de as-
sinatura, c:em vigência equivalente a dur.Iç1io do Programa 1l1lerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Sellado Fedenl - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de MedeírlJs - Diretor-~e<;utivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Jose Ademir da Silva. Presidmte da CIm1ara )o.1u-
niciPiJl de Aguanil-MG
ESPECIE; Convênio n', MG-3108812002 - INTERLEGIS, celebrado
enrre o Centro de Informirica e I"roassamento de DadlJs do Senado
Federal _ PRODASEN, ilÍUando como.ÓTgw ~ecutor do Progmna
Interlegis ~ a Cimara Municipal de Agua Boa.MG; OBJETO: Es.
~!eçer e regular a paTticipi>çiio da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termOs do disposto no ATt. 25. da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem'.como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 3110712002; VIGENCIA: A panir da data de as.
sinatura. p:>m vigência eqnivalente li duração do Progrnma lnterlegi.s:
SJGNATARlOS: Pelo Smado Feden1 - PRODASEN • E:<l11O.Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Direlor.Exeçutivo; Pelo Con-
veniado. V~r Agnaldo Godinho Alves, Presidente da Câmara
Munjcipal de Agua Boa-MG.
ESPECIE: Convênio n': MG-3tI26.nlxn. Ji'oTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InformátiCil e Processamento de Dados do SenadIJ
Fedeml _ PRODASEN, atuando ~ órgão Executor do ProgTllma

.Interlegis e a Câmara Mwúcipal de Aguas VermeIhas~~G: OBJETO:
Estabelecer e -regular a participação da CilSa Legislativa no Programa
Interl~; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ATt. 25, da

~s~i~~e=il;f:' t~l~~I~~~~:~T:e~:
,in3tura, com vigência equivalente li duração do Programa lntmegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Smarlo Feder.1l • PRODASEN • Elc.mo. Sr.
Mário Lúcio l--"-Cerda de MedeiTOlS - Diretor-Exerorivo; Pelo Con.
veniado, Vereador Altamiro ToIentino Pereira. Presidente da Camara
Municipal de Águas Vermelhas-MG.
ESPÉCIE: Convênio n': MG-31227I2oo3 - R>o'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, atuando como órgão Exocutor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Alfredo de Vasconcelos-MG;
OBJETO: Estabele<:er e regular a participa,;;, da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispaSIO no
Art. 25, da Lei n' 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações:
DATA DE ASSrNATURA: 0710&12003: VIGENClA: A partir da data
de assirlllt\lI3., com vigência equivalente li duração do Programa In-
rerlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado FWel1l1 • PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Mario LUcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Gilmar InâcilJ de C;nnpos, Presidente da ÇJ.
mara Municipal de Alfredo de Vasumcdos-MG.
ESPECIE: Convênio n": MG-3110712002 - INTERLEGIS, cel~brado
entre O C<'Iltro de lnforntática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atu3Ildo como Órgão ExecutO<"dIJ Programa
lnterlegis e a Cámara Municipal de Alpercata.MG; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a partiçip.açãiJ da Casa L.egislativa no Programa
Inttrleg;s: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem como suas allel1lções; DATA DE
ASSrNATURA: 31/l2l2oo2;'VIGENCIA: A partir da data de as.
sinatura. com ~igência equl,'a!ente a dUração do Programa InterJegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Laceida de Medeiros . DiTellJr-Exeallivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José R<Umundo Medina, Presidente da Câmara
Municipal de Alpercala-MG.
ESPÊCiE: ConvênilJ n": MG.3 i002l2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do SenadlJ
Federal' PRODASEN, a!lWldlJ como Ó£gw Executor do Programa

Interlegis e a Câmara Municipal de Alpil1Ópolis-MG; OBJETO; 8;.
mheleçer e regular a participação lb. Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da

~t'&lmrJ;eN~:i;'~E~~~~~=~~T~~:
sinatura. \=Of'I vigência equivalente iI durnção do Programa Inrerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Feden:l - PRODASEN - Exmo. Sr_
Mário Lúcio Lacerd3 de MedeiJl)$ • Dilffilr-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Jos~ Carlos Cardoso, l'mIidenre da Câmara Mu-
ni~ip,U de Alpin6polis-:vlG.
ESPECIE: Convênio rf': MG-3100312002. rNTERLEGIS. celebrado
mrre o Centro de Informática e ~amenllJ de Da<hl do Senado
Fede!al • PROOASEN. atuando como órgão EXel:UlOr do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Alterosa-MG; OBJETO: Eslõ1-
beleccr e re];ular a par1icipação da Casa Legislativa no Programa.
Inter1egis; MODALlOADE: ,Nos termos do disposto no Art. 25, d3
Lei nO 8,666, de 21106l1993:bem.c:emo suas alterações: DATA DE
A5SrNATURA: 2310812002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatun. çom vigência equivnJente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • Exmo. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. VCl'eador Hermes Souza Filho, l'mIidente da Câmara Mu-
nici""'" de Alterosõ1-MG.
ESPEC1E: Convênio rf': MG.31220I2oo3 .INTERLEGIS. celebrado
mtre o Centro de Inforrnâtica e Process,amentlJ de Dados do Senado
Feder.l1 • PRODASEN, alUilndo como 0rg10 Executor do Programa
lntcrlegis e a Câmara Municipal de Alto Capara6-MG; OBJETO:
Estabeleçer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
lnrerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei rf' 8.666, de 2110611993, bem.como $UllSalterações; DATA DE
ASSfNATURA: 07/0812003; VIGENCIA: A partir da data de .as-
sinatura. çom vigência equivalente à durnç.ão dlJ Programa Interlegis;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal. PRODASEN • ExlTlO. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros' DiretlJr-Executivo; Pelo Con.
vefliado, Vereadora Claudete Clariaminda Amt':rico Tavares, Presi-
dente da Câmara Municipal de Alto Capafaó-MG.
ESPÉCIE: Convênio n': MG.3122812003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o CentrO de Informática e Process~ento de D:ulos do Senado
Federal • PRODASEN, al1Wldo como 0rg10 EXecu",or do Programa
lntcrlegis e a Câmara Municipal de Amônio Carl£ls.MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Le(:islativa no Programa
lntcrlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei rf' 8.666. de 2110611993, bem.como suas a1terllÇÕeS; DATA DE
ASSfNATURA; 07/0812003; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinatura, s:om vigblcia equivalente.i duraç30 do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • ExnIO. Sr.
M:irio Lúcio Lacerda de Medeiros - Direto •.•Executivo; Pelo Cor>-
vmiado. Vereador Humbeno Candian. Presidente da Cãman Mil-
niciP.ll de Anlônio Car\os:.MO.
ESPECIE: Cunver.io elO: MG-3100412OO2. INTERLEGlS, celebradIJ
entre o Centro de Informirica e ProeessillIlento de Dados do Serou:!o
Federal' _ PRODASEN, al1Wldo como Órgão Executor do Progmma

~~~~ea~ =~~t~~~ni~~<:'~~=
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termOS do disposto no ATt. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993. bem.como suas allel1lçôes; DATA DE
ASSfNATURA; 3t/12l2002; VIGENCIA: A p;1!tir da data de as-
sinarun. çom vigência equivalente à durnç.lio do Progri\ID3. Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mario L.úcio Lacerda de Medeiros _ Direror.Exocutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Joaquim Nascimento da Mata, P~idente da Ci-
roam Muoicipal de Antõnio Dill.'i.MG.
ESPÉCIE; Convblio nO: MO_3112712003 - rNTERLEGIS. celebrado
entre o CentrO de lnfOm-Gtica e ~amento de Dados do Senado
Federal. PRODASEK atuando como Órgão EXeçlltor do Progmma.
lnterlegis e a Câmara Municipal de Araujos.MG; OBJETO: Esta-
beI= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODAL.IDADE: Nos lemtos do diSJ'""'to no Art. 25, da
Lei n' 8.666. de 2t106l1993. bem.como suas Mte.-açõe5; DATA DE
ASSINATURA: 1310612003; V1GENCIA: A p:ntir da daIa de iL'I'
sinatnra, çom vigb1cia equivalente .i durnç.ão do Programa Inrerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mtuio I..úcio Lacerda de Medeiros • Dír~ot.Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Amônio Maria Clarete, l'mIidenle da Cárnara Mil-
nicilJ!ll de Araujos.MG.
ESPECIE: Convênio n': MG-3100512002. INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Inf01mírica e ProcessamentO de Dados do Senado
Fedml • PRODASEN, aruando como Órgão E.~ecutor do Programa
Interlegis e a Ornara M\lIlicipal de Area&:>-MG; OBJETO: E5ta-
bel= e regular a participação da Casa L.egislativa no Programa
Interlegis: MODAUDADE: Nos termos do disposto no ATt. 25, l!a
Lei rf' 8.666. de 21/06/1993. bem remo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1310912002; VIGENClA: A partir da data de as.
sinatura, yom vigência equivalenle à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeims • Diretor_Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Adilson Prado de Rosmo. Presidente da Câmara
Muniçipal de Areado-MG.
ESPÉCIE: Convênio n': MG.31006nOO2 - tNTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Informârica e Processamento de D3dos do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Interlegís e a Câmara MWlicipal de Arinos-MG; OBJETO: Esta--
belecer e regular a participaçliO da C.3S1',Le-;jslativa no Progrnnta
lntcrlegis; MODAUDADE: Nos tetmOs d.:. disposto no Ari. 25. da

~~s~ii~t\~illjg;/;tói: ~E~~~ ~~~~~~: ~:
sinalUra. com vig~a equivalenle à duraç10 do Progr.mta lnterleg'$;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • hmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros' Diretor.E.xecutivo; Pelo Cun-

veniado. Vereador Alcides Rodrigues de SOlIZa, Presidente da Câmara
Municipal de Arinos-MG.
ESPÉCIE; Convênio n": MG-3124012003. INTERLEGIS. celebTado
entre O Centro de Informática e Processamerrlo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como órgão EXeçllto. do PrognlTna
Interlegis e a Câmara Mwlicipal de Bandeira.MG: OBJETO; Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislaw •.••.nO Programa.
lnterlegis; MODAUDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/0611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSJNAnJRÀ: 3010912003; V1GENCIA: A partir da data de as-
sinalllfa, çom vigência eqUivalente a dUIaÇão do Prograrna IntCTlcgis;
SIGNAT ARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Pelrônio Barbosa Lima Carvalho. Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Manoel Messias de Oliveira Santos, Presidente da
Câm~ Municipal de Bandeinl-MG.
ESPECIE: Convênio nO: MG-3IH812002. INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informatica e Processamemo de Dados do Senado
Fedl'riI • PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara M.unicipal de Bandeira do Sul-MG: OBJETO;
Estabelecer e -regular a participação da Casa Legislativa nlJ Programa
lnterlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei ~ 8.666. de 2110611993, bem.como suas alteraçôes; DATA DE
ASSINA1VRA: 3111212002; VIGENClA; A partir da data de as-
sinatura, o;;cm~'igbIcia equi~~enle à duração do Programa. Interlegís;
SlGNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. S•.
Milrio Lúcio Lacerda de Medeiros • Diremr-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Sebastião percirn, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Bandeira do Scl-MG.
ESPECIE: Convênio n.: MG-3112812003 - fNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Órgào Executor do Programa
lnler1egis e a Câmara MW1icipal de Bar"" de Cocais-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 211061J993. bem.como suas a1tex-açõe:i; DATA DE
ASSINA1URA: 0310612003; VlGENClA: A partir da data. de as-
sinatura, çom ,igência equi1.-alente a duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr_
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Dirrtor.Executivo; Pel" Con-
veniado. Vereador João Geraldo Rezende. Presidente da Câmara Mu.
niciPiJl de Barão de Cocais.MG_
ESPECtE: CorlYênio n": MG-3122112003 - lNTERLEGIS. ceiebrado
~ o Centro de Informática e Processamentp de Dados do Senado
Fweral _ PRODASEN. 3IllarId1J como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a CMnara. Municipal de Barroso-MG; OBJETO: Esta-
belecer .e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerle:gls; MODALlDADE: Nos t=nos do disposto no Art. 25. da
L.ci n' 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 07108/2003; VIGENCIA; A partir da daIa de as-
~::ut.rra, çom vigência eqnivaIente a duração do Progmma Interlegis:
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • h:mo. Sr.
Mário Lúcio Lólcerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Geraldo de CastrO, Presidente da Câmara Mu-
nicip,1J de Barroso-MG._~===~
ESPEClE: eortVêiílô';n"::MG;31161(lOO33lNTERLEGIS. celebTado
entre O Centro de lnformârica e Processamento de DadlJs do Senado
Federal - PRODb-SEN ••aruando£PTIlO_órgão .•Executm.do.fro~ama
Interlegi5 e a Cimara Municipal de Bela Vista ~de._Minas-MG; OB.
JETO: Estabel~ e reguwa---pmnapa-çfo da~a LegiSlativa no
Progrnma 1l1lerlegis; MODALIDADE: Nos tennlJS do disposto no
Art. 25, da Lei n" 8.666, de 2110611993, be1p cama suas alteraçÕes;
DATA DE ASSlNATURA: 2610812003; VIGENClA: A partIT da data
de assinarura, coll) vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senadc Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo

~.:~~~~~~~ãe~~~~~j~, .:;residente da.~

ESPECIE:--Convênio~i1":~MG:31 OO!nOO2 .~lNTERLEGlS. celeb'rado
entre o Centro de Infonnática e ProcesS!lIr1entO de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando corno Orgão Executor do PrlJgrama
Interlegis e a Câmara Municipal de Belo Oriertte-MG; OBJETO;
Estabelec:er e regular a participaç2<> da Casa Legislativa no Programa
lntertegis; MOD,\UDADE: Nos te=loS do disposto nO An. 25, d3

~~S~i~A~N:::icicil'. ~E~~~~~~~:~T~~:
sinalura, çmn vigência equiv<Jcnte à duração dIJ Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senadé- Fedenl - PRODASEN • EnnlJ_ Sr.
Mario Lúôo Lacerda de MedeiTOlS - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vert2dor Geci Gomes Ribeiro, Presidente da Câmara Mu-
nicip,1J de Belo Orienre-MG.
ESPECIE: Convênio nO: MG.31009l2oo2 - Il'o'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InfoTmâtica e Proces,~ento de Dados do SenadlJ
Federal. PRODASEN, atuando como Orgão Exeçutor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Betim-MG; OBJETO: Est3helecer
e regu1ar a participação da Casa Legislativa rm Programa .1nrerlegis;
MODALIDADE: Nos lernlOS do disposto no An 25, da Lei n' 8.666,
de 21106/I99J. bem como suas alterações; DATA DE ASSrNATURA,
2510912002; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, çom vigêocia
equivalente a duração do Programa lnterlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mario LUcio Lacerda de
Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, V~dor Divirm
Lourenço da Silva, Presidente da Câmara Muniôpal de 8etim.MG.
ESPECIE, Con"ênio n', :'/'G.3126512003. rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informâlica e Process~ento de Dados dlJ SenaOO
Federal _ PRODASEN. atuando como Otgâo Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Biquinhas-MG; OBJETO: Es'
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art, 25. da
Lei n' 8.666, de 21/06/1993, bem corno suas alter3ÇÕes; DATA DE
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Secretaria Especial do Interlegls - SINTER .. ..

IflTERLEGlJ

OFíCIO-CIRCULAR NO194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

,~,~ )l~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Bela Vista de Minas
Av. Arthur Costa e Silva, na 70
Bela Vista de Minas - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO' DO OBJETO I DESTINATAIRE

NATAIRE

A Sua Excelência o(a} Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Bela Vista de Minas
Av. Arlhur Costa e Silva, nO70
Bela Vista de Minas - MG

[ ""''"00

UF PAis r PAYS

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L 'ENVOr

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

OEMS

O SEGURADO I VALEUR D"CLAR"

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DES'ftNA N/;:: _:~.,:'-~?(~
, ..•• -;.

._", ------~~/
?,;C~S[lJj)'

114 )<.186 mm

:;EBIMENTO
u ••••, I:: UI:: uv'RATION

NOME LEG!VEL 00 RECEBEDOR f NOM LfSfBLE DU R~CEPTEUR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VE
75240203-0

NO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 00
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR
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TENTATIVAS DE ENTREGA f TENTATlVES DE LIVRAISON

AR
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Espécial 00 Interlegis
Av. N2 - Anexo "Eu
Senado Federal
70,165-900. Brasília - DF

AVISO DE

(,~

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTF_I.NOM'.OI J_RiJ./~f':1foJS()r-'/lLE DE L 'EXPtDITEURI . ,.. .

I
I

I

UNIDAeE DE POSTAGEM I BUREAU DE D ÓT

" .:1~ .jf
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PR l:..... COM LETRA DE FORMA

tu
CORREI
,BRÉ ""
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